
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

Q rI  

TERMO DE COLABORAÇÃO N° 07/2025 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS N° 2025/09/007169 

TERMO DE COLABORAÇÃO N° 07/2025 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM 0 MUNICIPAL DE CONCHAL, E A ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL (OSC) ONG PORTAL DOS ANJOS. 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n°. 45.331.188/0001-99, com sede na Rua Francisco Ferreira Alves, n.° 364, Bairro Centro, 

Conchal SP, representado neste ato por seu Prefeito, ORLANDO CALEFFI  JUNIOR,  brasileiro, casado, 

portador da Cédula de Identidade RG n.° 15.126.049-7, devidamente inscrito no CPF n.° 054.257.638.40, 

residente e domiciliado no município de Conchal, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, e a 

ONG PORTAL DOS ANJOS, pessoa jurídica sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob n° 

30.977.210/0001-03, com sede na Praga Expedicionário, n° 26, bairro Centro, Conchal - SP, representada 

nesse ato por sua Presidente,  Michele Chris  tiane dos Santos inscrito no CPF sob o n° 293.899.448-64, 

residente e domiciliado, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, nos termos do 

Processo Administrativo n° 2025/09/007169, em observância às disposições da Lei n° 13.019 , de 31 de 

julho de 2014, Decreto Municipal n° 4.023, de 01 de novembro de 2017, da Lei Complementar n° 101, de 

04 de maio de 2000, da lei orçamentária vigente, bem como as demais normas jurídicas pertinentes celebram 

o presente Termo de COLABORAÇÃO para a consecução de atividade devidamente descrita no Plano de 

Trabalho, que é parte integrante do presente instrumento, e mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

1.1 0 objeto do presente Termo de COLABORAÇÃO é a execução do projeto ACOLHIMENTO E 
CUIDADO ANIMAL, conforme detalhado no Plano de Trabalho, anexo a este instrumento. 

1.2. 

	

	Os participes se obrigam a cumprir o plano de trabalho que, independentemente de transcrição, é parte 
integrante e indissociável do presente Termo de COLABORAÇÃO, bem como toda documentação 
técnica que dele resulte, cujos dados neles contidos acatam os participes. 

CLAUSULA SEGUNDA 
DAS OBRIGAÇÕES 

2.1 	São obrigações dos Participes: 
2.1.1. Da administração pública municipal: 

a) Designar gestores habilitados a controlar e fiscalizar a execução em tempo hábil e de modo eficaz, por 
ato publicado em meio oficial de comunicação, com poderes de controle e fiscalização; 

b) Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à comissão de 
monitoramento e avaliação designada, que o homologará, independentemente da obrigator —Jade de 
apresentação da prestação de contas devida pela organização da sociedade civil; 
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C) Realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação com os beneficiários 
do plano de trabalho e utilizar os resultados como subsidio na avaliação da parceria celebrada e do 
cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e atividades 
definidas; 

d) Liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma de 
desembolso, que guardará consonância com as metas, fases ou etapas de execução do objeto do 
Termo de COLABORAÇÃO; 

e) Promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria; 
t) Na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão ou 

entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, assumindo, enquanto isso não ocorrer. 
todas as obrigações do gestor, com as respectivas responsabilidades; 

g) Viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos; 
h) Manter, em seu sitio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de 

trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento; 
i) Divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos envolvidos 

na parceria; 
J) Instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de evidências de 

irregularidades na execução do objeto da parceria. 

2.1.2. Da organização da sociedade civil: 
2.1.2.1. Prestar serviços que estão especificados no Plano de Trabalho, constante do Processo 

Administrativo n° 2025/09/007169, aplicando os recursos unicamente para cobrir as despesas 
essenciais na prestação de serviços de ACOLHIMENTO E CUIDADO ANIMAL; 

2.1.2.2. Manter escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas 
Brasileiras de Contabilidade; 

2.1.2.3. Divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que 
exerça suas ações todas as parcerias celebradas com o poder público, contendo, no minimo, as 
informações requeridas no parágrafo único do  art.  11 da Lei n°13.019/2014; 

2.1.2.4. Depositar, manter e movimentar os recursos recebidos em decorrência da parceria em conta corrente 
especifica OFICIAIS (Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal), observado o disposto no  art.  51 
da Lei n° 13.019/2014; 

2.1.2.5. Responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, 
inclusive no que diz respeito ás despesas de custeio, de investimento e de pessoal; 

2.1.2.6. Responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais relativos ao funcionamento da associação/fundação e ao adimplemento do Termo de 
COLABORAÇÃO, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA pelos respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria 
ou restrição à sua execução; 

2.1.2.7. Dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos recursos, do 
controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos documentos, ás 
informações referentes aos instrumentos de transferéncias regulamentados pela Lei n° 13.019/2014, 
bem como aos locais de execução do objeto; 

2.1.2.8. Disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede, consulta as 
informações sobre a parceria com a administração pública, conforme Lei n° 13.019/2014; 

2.1.2.9. Prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos; 
2.1.2.10. Manter, durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação e 

contas, em seu arquivo os documentos originais que compõem a prestação de contas. 
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CLAUSULA TERCEIRA 
DO GESTOR DA PARCERIA 

3.1. Em cumprimento do disposto na alínea "g" do artigo 35 da Lei Ordinária n° 13.019/2014 fica designado 
a servidora Flávia Zanchetta Maria - Secretária de Saúde, Gestora da presente parceria. 

CLAUSULA QUARTA 
DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

4.1. Em cumprimento do disposto na alínea "h" do artigo 35 da Lei Ordinária n° 13.019/2014, a Comissão 
de Monitoramento e Avaliação, designada pela Portaria n° 35.019, de 01 de fevereiro de 2025, 
realizará o monitoramento e avaliação da presente parceria. 

CLAUSULA QUINTA 
DA VIGÊNCIA 

5.1. 0 presente Termo de COLABORAÇÃO vigerá a partir do primeiro dia seguinte ao da publicação de 
seu extrato na imprensa oficial até 12/12/2026, conforme prazo previsto no anexo Plano de Trabalho 
para a consecução de seu objeto. 

5.2. A vigência deste COLABORAÇÃO poderá ser prorrogada, mediante termo aditivo, desde que o 
período total de vigência não exceda 60 (sessenta) meses, por interesse de ambas as partes e 
autorizada pelo Gestor da presente parceria. 

CLAUSULA SEXTA 
DOS RECURSOS FINANCEIROS 

6 1 

	

	Para a execução do presente Termo de COLABORAÇÃO, serão destinados o montante total de 
recursos de R$ 41.000,00 (Quarenta e um mil reais), nas seguintes condições: 

Fontes de Repasses Valor Anual 

Municipal R$ 41.000,00 

i. 	Os recursos de fonte Estadual e Federal, somente serão repassados as ORGANIZAÇÕES DA 
SOCIEDADE CIVIL, mediante repasse do Governo para o Município. 

6.2. As despesas decorrentes deste Termo de COLABORAÇÃO correrão por conta dos recursos da 
Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

I. 	3.3.50.39.01.00.00 (3389) (3730) — Emendas Parlamentares Individuais. 

CLAUSULA SÉTIMA 
DA LIBERAÇÃO E DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS 

7.1. As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria serão liberadas em estrita conformidade 
com o respectivo cronograma de desembolso, previsto no Plano de Trabalho. 

7.2. 0 repasse da segunda parcela fica condicionado á apresentação e aprovação da prestação de contas 
da primeira parcela, o da terceira parcela fica condicionado à apresentação e aprovação da segunda e, 
assim sucessivamente até a última parcela. 

7.3. Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados em conta corrente especifica, a 
seguir especificada, para o recebimento do recurso previsto neste instrumento, sem outra 
movimentação: 
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Banco Agência Tipo N° Conta Bancária 

Banco do Brasil 1790-6 Conta Corrente 33.930-0 

7.4. Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da parceria, estando sujeitos às 
mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos. 

7.5. Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante transferência 
eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta 
bancária. 

7.6. Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos 
fornecedores e prestadores de serviços. 

7.7. É obrigatória a aplicação dos recursos, enquanto não utilizados, em caderneta de poupança de 
instituição financeira oficial, se a previsão do seu uso for igual ou superior a um mês; ou em fundo de 
aplicação financeira de curto prazo, ou operação de mercado aberto lastreada em titulo da divida 
pública federal, quando sua utilização estiver prevista para prazos menores. 

7.8. Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no objeto do Termo de 
COLABORAçÃo ou da transferência, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas 
exigidos para os recursos transferidos. 

7.9. A liberação das parcelas ficará retidas nos seguintes casos: 
I. Quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida; 
II. Quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da 

organização da sociedade civil em relação a obrigações estabelecidas no Termo de COLABORAÇÃO; 
Ill. 	quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas 

saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo. 
IV. 	Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros 

remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, 
serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias, sob pena de 
imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade 
competente da administração pública. 

CLAUSULA OITAVA 
DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

8.1 	0 relatório técnico a que se refere o  art.  59 da Lei n.° 13.019/2014, sem prejuízo de outros elementos, 
deverá conter: 

I. Descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 
II. Análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do beneficio social obtido 

em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados 
no plano de trabalho; 

Ill. 	valores efetivamente transferidos pela administração pública; 
IV. Análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização da sociedade 

civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e resultados 
estabelecidos no respectivo termo de COLABORAÇÃO; 

V. Análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da fiscalização 
preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrência dessas 
auditorias. 
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8.2 	Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, a administração 
pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por 
ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução das 
metas ou atividades pactuadas: 

I. Retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, qualquer que tenha 
sido a modalidade ou titulo que concedeu direitos de uso de tais bens; 

II. Assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso 
de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de 
contas o que foi executado pela organização da sociedade civil até o momento em que a administração 
assumiu essas responsabilidades. 

CLAUSULA NONA 
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

9.1 	A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil, deverá conter documentos e 
formulários, devidamente preenchidos e assinados pelo representante legal da OSC garantindo o 
cumprimento da Lei 13.019/2014 e Instrução Normativa 01/2020 do TCESP, para fins de fiscalização 
contábil, financeira, operacional e fechamento do exercício, que permitam ao gestor da parceria avaliar 
o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição 
pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados 
esperados, até o período de que trata a prestação de contas, atendendo a legalidade e a legitimidade. 

9.2 A Prestação de Contas deverá ser apresentada em duas etapas, Prestação de Contas Mensal e 
Prestação de Contas Final/Anual: 

9.2.1. Prestação de Contas Mensal deverá ser apresentada ate o 50  (quinto) dia  OW  do mês subsequente 
ao recebimento da parcela de acordo com a Cláusula Sexta deste Termo de COLABORAÇÃO, a 
exemplo, das seguintes informações e documentos: 

I. Oficio de Encaminhamento de Prestação de Contas com todos documentos relacionados, e abaixo 
assinado pelo representante legal da Entidade; 

II. Demonstrativo integral das receitas e despesas computadas por fontes de recurso e por categorias ou 
finalidades dos gastos e por ordem cronológica do extrato bancário, aplicadas no objeto da parceria. 

Ill. 	Cópias de notas fiscais eletrônicas, faturas de locação e recibos de cartórios e despesas com utilidade 
pública, todos com identificação do número da parceria, juntamente com seus respectivos documentos 
de pagamento, desde que a despesa esteja prevista no Plano de Trabalho; 

IV. Cópias de holerites e guias de recolhimentos dos encargos no caso de empregados contratados pelo 
regime CLT, bem como as respectivas certidões que comprovem a regularidade dos recolhimentos; 
com identificação do número da parceria, juntamente com seus respectivos documentos de 
pagamento, desde que a despesa esteja prevista no Plano de Trabalho; 

V. Cópias de notas fiscais eletrônica de serviço, no caso de prestador de serviços, bem como o 
recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), com identificação do número 
da parceria, juntamente com seus respectivos documentos de pagamento; 

VI. Extrato de Conta corrente e de Aplicação Financeira, de todo o período da movimentação da conta; 
VII. Conciliação Bancária, quando houver; 
VIII. Comprovante do depósito de contrapartida na conta Especifica da parceria, caso seja previsto no 

pactuado, bem como guia de receita do ingresso dos recursos estaduais no erário municipal com suas 
respectivas justificativas; 

IX. Cópia dos Contratos com o Fornecedor de Material/Equipamento eiou Prestador de Servigos; 
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X. 	Relatório das atividades desenvolvida no período; 
Xl. 	Relação dos atendidos no período. 

9.2.2. Prestação de Contas Final/Anual a exemplo, das seguintes informações e documentos: 
I. Oficio de encaminhamento, relativo ás prestações de contas; 
II. Demonstrativo integral das receitas e despesas, computadas por fontes de recurso e por categorias ou 

finalidades dos gastos, aplicadas no objeto do termo de COLABORAÇÃO, conforme modelo contido 
no Anexo  RP  -10, das Instruções n°01/2020, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; 

Ill. 	Publicação do Balanço Patrimonial da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, do exercício encerrado 
e anterior; 

IV. Cópia dos demonstrativos contábeis e financeiros da beneficiária, com indicação dos valores 
repassados pela ADMINISTRAÇÃO PUBLICA e a respectiva conciliação bancária, referente ao 
exercicio em que os valores foram recebidos; 

V. Conciliação bancária do mês de dezembro da conta corrente especifica aberta em instituição financeira 
pública indicada pelo órgão ou entidade da Administração Pública para movimentação dos recursos do 
Termo de COLABORAÇÃO, acompanhada dos respectivos extratos de conta corrente e de aplicações 
financeiras; 

VI. Demais demonstrações contábeis e financeiras da OSC, acompanhadas do balancete analítico 
acumulado do exercício; 

VII. Declaração e Comprovante de devolução dos recursos não aplicados, quando houver; 
VIII. Certidão expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade —  CRC,  comprovando a habilitação do 

profissional responsável por balanços e demonstrações contábeis; 
IX. Relatório anual de execução do objeto do ajuste, contendo as atividades desenvolvidas para o seu 

cumprimento e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados; 
X. Declaração que evidencie se ocorreu ou não contratação de parentes, inclusive por afinidade, de 

dirigentes da conveniada ou de membros do poder público convenente; 
XI. Relação dos contratos e respectivos aditamentos firmados com a utilização de recursos públicos 

administrados pela OSC para os fins estabelecidos no termo de COLABORAÇÃO, contendo tipo e 
número do ajuste, identificação das partes, data, objeto, vigência, valor pago no exercício e condições 
de pagamento; 

XII. Declaração atualizada da ocorrência ou não de contratação ou remuneração a qualquer titulo, pela 
OSC, com os recursos repassados, de servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça 
cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da Administração Pública celebrante. 
bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha reta, 
colateral ou por afinidade; 

XIII. Na hipótese de aquisição de bens móveis eiou imóveis com os recursos recebidos, prova do respectivo 
registro contábil, patrimonial e imobiliário da circunscrição, conforme o caso; 

XIV. Manifestação expressa do Conselho Fiscal ou órgão correspondente do beneficiário sobre a exatidão 
do montante comprovado, atestando que os recursos públicos foram movimentados em conta 
especifica, aberta em instituição financeira oficial, indicada pelo órgão público concessor; 

XV. Comprovante do recolhimento saldo da conta bancária especifica, quando houver; 
XVI. Material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos,  videos  ou outros suportes: 

9.3 	Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa suficiente. 
9.4 	Quando a parceria se encerrar, a organização da sociedade civil prestará contas da boa e regula 

aplicação dos recursos recebidos no prazo de até noventa dias a partir do término da vigência 
parceria. 
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9.5 	Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de causalidade entre a 
receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das normas pertinentes. 

9.6 	A Administração pública considerará ainda em sua análise os seguintes relatórios elaborados 
internamente, quando houver: 

I. relatório da visita técnica  in  loco realizada durante a execução da parceria; 
II. relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramento e 

avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados 
durante a execução do Termo de COLABORAÇÃO. 

9.7 	Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o  art.  67 da Lei n° 
13.019, de 2014, deverão conter análise de eficácia e de efetividade das ações quanto: 

I. os resultados já alcançados e seus benefícios; 
II. os impactos econômicos ou sociais; 
Ill, 	o grau de satisfação do público-alvo; 
IV. 	a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado. 
9.8 A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública observará os 

prazos previstos na Lei n° 13.019/2014 e nas Instruções 01/2020, devendo avaliá-la, pela: 
I. REGULAR, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas 

estabelecidos no plano de trabalho; 
II. REGULAR com RESSALVA, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza 

formal que não resulte em danos ao erário; 
Ill. 	IRREGULAR, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: 

a) omissão no dever de prestar contas; 
b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho; 
c) danos ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; 
d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 

9.9 Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para a 
organização da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação. 

9.9.1. 0 prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável, no 
máximo, por igual período, dentro do prazo que a administração pública possui para analisar e decidir 
sobre a prestação de contas e comprovação de resultados. 

9.9.2. Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o saneamento, a 
autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve adotar as 
providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e 
obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente. 

9.10 0 administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas ou por 
omissão em relação à análise de seu conteúdo, levando em consideração, no primeiro caso, os 
pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação a autoridades diretamente 
subordinadas, vedada a subdelegação. 

9.11 Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de contas, a 
organização da sociedade civil deve manter em seu arquivo os documentos originais que compõem a 
prestação de contas. 

Rua Francisco Ferreira Alves n° 364— Centro Conchal SP — CEP: 13835-015 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

0,  7 -  

CLAUSULA DECIMA 
DAS ALTERAÇÕES E DA EXTINÇÃO DA PARCERIA 

10.1 0 Gestor Municipal ou o Representante Legal da OSC ONG PORTAL DOS ANJOS, poderá propor a 
alteração do presente Termo de COLABORAÇÃO ou do plano de trabalho, desde que não haja 
alteração de seu objeto, devendo a solicitação ser encaminhada com antecedência  minima  de 60 
(sessenta) dias em relação a data de término de sua vigência, da seguinte forma: 

I. 	Por termo aditivo a parceria, para: 
a) ampliação de até 30% (trinta por cento) do valor global; 
b) redução do valor global, sem limitação de montante; 
c) prorrogação da vigência, observados os limites de 60 (sessenta) meses; ou 

II. 	Por Termo de Apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como: 
a) utilização de rendimentos de aplicações financeiras ou de saldos porventura existentes antes do 

término da execução da parceria; 
b) ajustes da execução das metas e etapas da parceria no plano de trabalho; ou 
c) remanejamento de recursos sem a alteração do valor global. 

10.2 As alterações (termo de COLABORAÇÃO/plano de trabalho) ou prorrogações somente ocorrerá após, 
solicitação fundamentada por escrito, parecer da equipe técnica e autorização do ordenador de 
despesas. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES 

11.1 Pela execução da parceria em desacordo com este Termo de COLABORAÇÃO e/ou com o plano de 
trabalho, com as normas da Lei n° 13.019/2014, e da legislação especifica, a administração pública 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a organização da sociedade civil parceira as seguintes 
sanções: 

I. Advertência; 
II. Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou 

contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por 
prazo não superior a dois anos; 

Ill. 	Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que  sera  concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a 
administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no inciso II. 

11.1.1 As sanções estabelecidas nos incisos II e Ill são de competência exclusiva da Administração Pública, 
facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, 
podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da penalidade. 

11.2 Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, a 
aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada a execução da parceria. 

11.3 A prescrição  sera  interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da infração.  
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DAS IRREGULARIDADES 

12.1 Qualquer irregularidade concernente às cláusulas deste Termo de COLABORAÇÃO será oficiada ao 
Gestor Municipal e o Ordenador da Despesa que deliberaram quanto à implicação de suspensão e 
demais providências cabíveis, nos seguintes casos: 

12.1.1. Quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida; 
12.1.2. Quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL em relação a obrigações estabelecidas no Termo de 
COLABORAÇÃO; 

12.1.3. Quando a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deixar de adotar sem justificativa suficiente as 
medidas saneadoras apontadas pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ou pelos órgãos de controle interno 
ou externo. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DOS BENS REMANESCENTES 

13.1 Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de natureza permanente adquiridos 
com recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários à consecução do objeto, mas que a ele 
não se incorporam. 

13.2 Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e equipamentos 
eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construidos com os recursos aplicados em 
razão deste Termo de COLABORAÇÃO. 

13.3 Os bens remanescentes serão de propriedade da Organização da Sociedade Civil e gravados com 
cláusula de inalienabilidade, devendo a organização de a sociedade civil formalizar promessa de 
transferência a outra organização da sociedade civil congênere comprovadamente registrada no 
respectivo Conselho Municipal de políticas públicas e em pleno funcionamento, na hipótese de sua 
extinção. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA 
DA PUBLICIDADE 

14.1 A eficácia do presente Termo de COLABORAÇÃO ou dos aditamentos que impliquem em alteração ou 
ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à publicação do 
respectivo extrato no Diário Oficial do Município. 

14.2 Deverá ser publicado no  site  da organização da sociedade civil das informações sobre a parceria de 
acordo com as solicitações pela administração pública. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA 
DAS CONDIÇÕES GERAIS 

15.1 Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condições: 
I. As comunicações relativas a este Termo de COLABORAçÃo serão remetidas por  e-mail  ou 

correspondência e serão consideradas regularmente efetuadas quando comprovado o recebimento; 
II. As reuniões entre os representantes credenciados pelos participes, bem como quaisquer ocorrências 

que possam ter implicações neste Termo de COLABORAVio, serão aceitas somente se registradas 
em ata ou relatórios circunstanciados. 



PREFEITURA DO MUNICiP10 DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA 
DO FORO 

16.1 Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste Termo, que não possam ser 
resolvidas pela via administrativa, o Foro da Comarca de Conchal Estado de São Paulo, com renúncia 
expressa a outros, por mais privilegiados que forem. 

16.2 E, por assim estarem plenamente de acordo, os participes obrigam-se ao total e irrenunciável 
cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 2 
(duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos participes, para que produza seus jurídicos 
e legais efeitos, em Juizo ou fora dele. 

Conchal, 11 de dezembro de 2.025. 

ORLANDO 
CALEFFI 
JUNIOR:0542576 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇA0 E CONTRATOS 

ANEXO I 
TERMO DE COLABORAÇÃO N° 07/2025 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS N° 2025/09/007169 

PLANO DE TRABALHO 

,„) 
ONG PORTAL DOS ANJOS 

Praça Expedicionaro Sevenno Pedal: 	26 Centre Conchal/SP 
CNPJ 30_977 210/0001-03 

ANEXO  Ill 
MODELO DE PLANO DE TRABALHO 

1. 	DADOS CADASTRAIS DA OSC  i CONVENILADA 

ONG POR TAL DOS ANJOS RaLiO Sociai da 050 i CONVENIADA 

Nome Fantasia da DSC / CONVEMADA ONG PORTAL DOS ANJOS 

CNPJ 3D 30.977 2100001.-0-3 

Atividade Econômica Principal (Carlio CNPJ) 

Data da AN:flute CNPJ 2.6i940018 

94 90-5410 . Atividatlas associativas abo £1,SpeCilr,III3S 

anterionnente 

Atividade Econômica Securidaria (Carta° CNPJ) . Ne Hoonede 

Endereço: Expedicionario  Savanna  Fade/. 26 - Bairro: 

UP  
-7-- -------i....................  

Centro 

CEP Telefone Cidade  

Conchal SP 09)99486..7875  

E-mail:  michele_christiane@holmail  com 

Cõdigo N* inscriçao 
CMASNalida 
de 

W InscriVio CMOCA1 
Validade 

N° inscriçao CM (outros) 

Conta-Cortante Banco Agancia Praça Pagamento 

2.9.9.311 901 1790-6 r.,onthai 

i  1.  DADOS CADASTRAIS  DO  REPRESENTANTE  LEGAL DA 0,SC ,I CONVENLADA 

: 

Now# za Rf:piesenlante Legal Cargo 

Michele Christiana dos Santos  Presidente  

T 
PG.,,Ci 	 1 

, 
Org,k Ektmd,nnr 	CPF 

33.872.900-8 

.........-____—
Erwe(0,,,* Residenciai i•uzi 

SSP 	 I 293_899.448,64 

bard, r'. etc -¡ 

Rua Bahia. 115 Po t',(testna 

— 

;3.11,111 ,,q 

Rua Francisco Ferreira Alvos n° 364 Centro Conchal SP —  CEP: 13835-0 
Telefone (19) 3866-8610 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

ONG PORTAL DOS ANJOS 
Praça Expedicionáno Sevenno Fadel. n": 26 - Centro ConchalISP 

CNR.I• 30.977.21010001-03 

Cidade  UP CEP 

Concha SP 13.836-182 

E-mail  Telefone  

rnlchele_christianegnotmail.corn t 19)99486-78 75 

1.2,  DAMS  CADASTRAIS DO COORDENADOR(rECNICO RESPONSÁVEL DA 0.SC I CONVENIADA 

Nome do Representante Legal Cargo  

Michele  Christiarie dos Santos Pres.dente 

RG/CI 	 Õrgão Expedidor CPF 

33 872 900-8 	SSP 293.899 448-64 

Endereço Residencial 

.. 

Rua Bahia, 115 Po Industria,  
,.. " T 

UF 
r • 

CEP Cidade 

Copccal SP " 3.836-182  

E-mail  Telefone 
- 

michele_ohnstiane@hotmall.corn 19)99666-78(5 i 	. 

.3, MEMBROS DA  COMMA  E CONSELHO PISCAL  

Period°  de Mandato 

Nome CPF RG Órg 
So  
Emi 
ssor 
/UF  

Escolaridade Cargo  

Michele  (Thrisl/nne dos 
Giros  

293899448-64 33872900-8 SSP Ensino  Medic  Cornpleto PREl3iDENTE 

Samara  de Jesus 
Santos 

571.136.228-36 65869.653-9 SSP Ensino Médio Completo VICE 
PRESiDENTE . 	I 

Gislaine Aprenda de 
Souza Daniel 

—  

285 044.055-05 33.872.902 SSP Ensino filedio Compieto 1 SECRETARIO 

Andre.  Luiz  on  Silva 
Sctiavetti 

420.489.108-07 46.301 645-2 SSP Ensino  Medic)  
incompleto 

2' SECRETARIO 

Antenio SC)123 Santos 024 478 698-43 
—  

12.797 723 SSP Ensino Media Comoleb 1' TESOUREIRO 

()olive!  dos Santos 186.552.698-32 24.222.734-y  SS?  Ensino  Medic  Cornoleto 2." TESOUREIRO 	, 

Rua Francisco Ferreira Alves n° 364— Centro — Conchal SP — CEP: 13835Wl5 
Telefone (19) 3866-8610 

Página 12 de 22 



2. CARACTERIZAÇÃO DA OSC I CONVENIADA 

A  On; tern  como firallaade:  conforme  art  2' 1;') Estatuto Social 

Fiscailzar 8 lazer cumprir,  corn  apoio das autoridades competentes. csdisposlivos do Decretci 

Federai  (it  24.845, de 10 de junho de 1934 -  o artigo 64 da  Let  de Contraven0o Penais do Decreto 

Lei federal  re'  3 688, de 33 de outdord de 1941; a Lei Federal n° 9.605 de 12 de fevereiro de 1985 e 

demais 1er, portarias ou regulernentos federais. estaduais e tnuriicipais sabre protecao dos  

animals; 

IL 	impedir e reprimir quaiquer ato dcc crueloade, abuso maus tratos contra es  animals  ou ainda 

qualquer orarica que submeta o anrma a crueldarle, com apoio do Ministerio 

Defender meio ambiente ec,dlogir.;arnente equilibrado. mpedindo praticas que coloquem em risco 

sua tunçao ecologica, o tratioo e a extinriac das especies de animais silvestres: 

Educal a coilsclentie.8( a popiiiaçari nctadamente a infância ejuventude. orornevenoo edJvulgando 

(.,(ra verdade filasofia de amoi aos animais atravesoe campanhas educativas. paiestras, riCluSive 

peics meios de comunicações.  
4, V.  Recolner das  vies  e iogradourd pUblicd SEMPRE QUE POSSIVEL.  animals  doentes, tordos, 

atropelados ou viliMaS de inaus tratos nu crueldade. que comprovadamente nao tenham 

propriewrios, proporoionendo-lhes assistencia vetennaria ernergencal ailmentaçao e abrigo 

litilizando suas instalações hospitalares oc, na falta (Jr:Vas. das clinicas veterinerias convenJadas. 

sempre sob diretrizes desse Estaluto: andarninhando-os depois de tratados. p8ra adoço, 

independentemente de ressarcimento finaiirc-eiro ou de outras especies as pessoas 

comprovadarnecte idõneas  cue  se cciaprometair a aer-ihes tratamento aderi  ado  e digne. sujeita 

sarritye a tiscaiizaçac  or 'aerie  desta entidade. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

ONG PORTAL DOS ANJOS 
Praça Expedicionrio Severino Fadei, n"' 26 — Centro ConchaliSP 

CNP..i 30.977 210'0001.03 

Bento  
— 

Emily  dos Santos 
Gandolfe 

502.195.638-86 55.570,97/.4 SSP  Fusin() Medic  Completo PRESiDENTE 
Iconselho fiscal) 

Sara cia Costa de 
Sawa  

402.204 208.74 43.354 159-3 SSP Ensino Medio Completo MEMBRO  
(conselho fiscal) 

Tniago C.3,,wlçaives: 375.561 0$8-22 12.696 84-6 iz...SP EflSillo Macio Complete MEMBRO 
lconselho fiscal) 	. 

-I 
Fatiina Ap Vital  Samos  137 317.398-r.',1 23 958 2!..,.. -! !:<.:P Ensino Fundamentai 

In:.:orilr,eto 
SUPLENTE 
-conselho fisai)  

Josè  Roberto Caetano ! 449.633.808.46 57 553 881-8 SSP Ensitio Mecio Completo SUPLENTE 
iconselho fsc.a.!) 

Luar Sacado Marques 549.356.908-65 53 577.470-9 SSP Ensino  Medic  Completo SUPLENTE 
iconselho fiscal) 

3. JUSTIFICATIVA 

dr,s Anps. iunto 4  sociedade enfrenta  diarlarnteine a taste real,dade :.le 	• 

Rua Francisco Ferreira Alves n° 364 Centro — Conchal SP — CEP: 1 
Telefone (19) 3866-8610 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

ONG PORTAL DOS ANJOS 
	 cAX' 

Praça Expedicionario Sevenno Fadei, no: 2 — Centro CortorialISP 
CNPJ• 30.977210/0001.03 

anintais abanconados nas ruas, vagando sem alinnerite abrigo e, muitas vezes. doentes. O abanoono e  considered°  

(;rime. conferme a Lei de Maus-  Trains.  Assumirtos a resoonsabilidade de acoiner esses animais com dignidade 

oferecendo alimentaçao, agua. abrigo seguro e cuidados rnedicoivetennanos sempre que necessario Atualmente. 

oititlam.os is 11  gains  e 37 caes 	todos castrados vac:nados e vermifugados.. 

Os rectosos  sat)  essenciais para que possamos  continuer  atendendo denuncias de maus-tratos resgatando 

an,inais atropelados doentes ou deolhtados. oferecendo acolhimento no abrigo. tratamento vetentiario. castraçao e 

ericaminhamento oara adoctio resporisavel 

4. 	.DESCRIÇÃO 00 PROJETO 

4.1. Titulo do Projeto 	1 4.2. Penado de Execur,:Ao 

I 

e acolnimento animal 	I 12 meses contados da assinatura 

1 — 

4.3. Identificaçao da  Ace°  e Capacidade de Atendimento 

Gatos e CAes N DE BENEFICiARIOS MÊS, 48 

VALOR DE REFERÊNCIA POR BENEFIClARIO: 854,17 

VALOR ANUAL PREVISTO: 41.000,00 

-I 

4.4. Diagnostico da Realidade 

Considerando que os serviços prestados pelas ONGs s<le essenciais para o municipio, especialmente no 

apoio ao canil municipal quando este n5o oossui vagas disponiveis. e por meio dessas orpaniza0es que o poder 

pubtico busca atender a demanda. Quando o municipio se vê irnoossibiiitado de reaiizar o acoltumento diretamente. 

coma  corn  o suporte das ONGs para garantir e resgate e cuidado dos animais nemssitatins 

4.5. Objetivo Geral 

A entitiade tem corno objetivo acolnier e cuidar de animais errantes e ahandonalos nas ruas de cidade de 

Corchat/SPofelecendolhes qualidade de vida per meio de abrigo seguro. higere. alenta;‘,'ao, Agita e cuidaJos 

mterinarlos. sempre que necessario, alem oe toda a atencito e cuidados indispensavels  so  seu ivin.v.star. 

4.6, Objetivo Especificos: 

Atuar na reduok do aoandono  co  animas no municipio por  men  de açoescei•esgale acolhimento e 

conscientizaçao 

4.7. Metodologia 

Resgate e Recolhimento: Redupera0o de ar,imais em sildagAo de abandono ou mads-tratos, seja 

por mete de denúncias Ou de aches diretas no terreno 

Cuidados e Tratamento: Os  animals  resgatados recebem cuidados básicos, conto alimentacao 

higiene, e sao encaminhados para tratamento veterinano. conforme a necessidade. 

4 

Rua Francisco Ferreira Alves n° 364 — Centro — Conchal SP — CEP: V835-0 5 
Telefone (19) 3866-8610 	 4, 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

ONG PORTAL DOS ANJOS 
Praça Expedlcionarío Sevenno 	26 — Centro Conchal/SP 

CNP ,l• 30.977 21=001-03 

Adoção Responsável: Buscar lares adequados para os animas. orornovendo a adocao 

responsavei, com critérios de seleção e acompanhamento. 

Divulgação: Utilizar as redes sociais,  sites  e outros meios de comunicação para divulgar suas acões. I  

divulger  os animais disponíveis para adoção e angariar apoio 

5. 	DESCRIÇÃO DE ME/AS A SEREM ATINGIDAS 

Meia(s) lndicadores Qualitativos indicadores 
Quantitativos 

IVIeios de Verificação 

Alimentação A(1,:::qua(la e 
Continua dos Cães sob 
Cuidado da ONG 

Assegurar que todos os caes ntemos e os 
que venham a ser recolhidos recebarn 

alimentacão adequada:  regular e nutritiva, 
garantindo saúde. bem-estar a manutenção 

do, peso ideal 

37 cães Notas fiscais 

Alimentação Adequada e 
Continua dos Gatos sob 
Cuidado da ONG 

Assegurar que todos os gatos infernos e os 
que venham a ser recolhidos recebam 

aiirnentação adequada. regular e nutritiva. 
garantindo saúde. bem-estat e manutenção 

do  ;Jest) !des  

11 gatos Notes fiscali,' 

ilslonlil,* integral dos 
,\!!.!rnat.5, 5‘Ct Cuidado da ONG 

Garantir a saude e o bermestar  des  48 
animais sob cuidado da ONG por  memo  da 

vacinaçad prevenindo doenças e reduzindo 
riscos de contarnina0o 

Vacinar 100% dos 48 
animais 

Notas fiscais 

Higieniza0c e Organização 
do Espaço Fisco 

Garantir que o ambiente permaneça  ',imp°.  
organizado e seguro, promovendo (=trio e 

saude para lodos os animais 

72 unidades Notas iscals 

Controie e Erradicação de 
Ectr;harasitas 

Manter os animais e o ambiente livres da 
proliferargio de puigas:  carrapatos e piolhos 

garantindo berri-estar. saude e segurzinça 
sal,lano 

3 meses do perode Noras fiscai,5 

Rua Francisco Ferreira Alves n° 364 — Centro — Conchal SP — CEP: 138 01 
Telefone (19) 3866-8610 
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ONG PORTAL DOS ANJOS 
Praça Evpeth..ar;; 0rtno  Fader.  n° 26 .-. Centro Conchal/SF 

CrqPi 30 977 210i0,301-03 

6. 	AÇÕES ANUAL DE ATIVIDADES 

— 	 ... 

Reerizar o resgate dos 
Realizar o tratamento acterviadd ,;  framer  a!-, jarici na institurcao: 

0 a...rimar  sera  mnroctripado no  car it  e castrado v..la ONG; 
Reeitzar feiras de adrx,.In ou eventos de divulgacão e conscIentrzarAd sobre posse respons6ver de animais de conipanlua. incent:vo 6 adocad COn;ta o abandono e  etc  

i',.',•,•. 	tr,r:. •:,,ao,  :,:1:-.;acr,s 	c,s 21,,,'r.,2-i,  r::',,,r;2,-,:.':::7,r1n., 	••::-..L..:,.,r.:-,.•,.tc, ca ONG !,,,:,,t; ;:tivja0:),5 e ••••5!x,(1...:itiihr.irsie ,,,a ,,fe:,'n;:i 
...--._..----_..........._........._.______ 	......... 	.._.... 

CRONOGRAMA ANUAL DE ATIVIDADES - 2025-2026 

Fe..rra. Evcolos e Publici.70is  online if,=.;  PfXUr3 rSPO.Oti,..Dei, 
• • 	•—• •-• 	 --- - 

110,S DE AGOST012025 E OEZEMBROI2025. JANEIROt2026 e A6RIU2026 TEMA: Ado9ba e conscientrzacto 

--r 
1-----  Semanas 	1 	At ividades Público Alvo Objetivo Responsaver Observações 

--I 

I 	 I 
1 ,,....: od pubiicaçáo 	I 
I 

Pot)rriaço 
Conscienszar da i 	d

r  mportanci a a 
ao vadrnacao é castraçan 

ktdileite;Fatrina 

-- -.. -............ 	....- 
0 Evelto  sera  rearzadolta fela noliiina através da 
entrega de r..lartcfi:7, e bete  pad° corn  os rnuniapes c)ri 

• . 	,,,.., 	,. 	• 	,.. 	..., 	,  em po...1,4,oe, .,ri, ,1,,, re:res so.,,,,rs 

I 
PLANO DE APLICADA0 

-- 	 ___ ......... 

17,,,.q'da ir,smatura 
1 	 — - 	- — 

'I NATUREZA 
,I 	DA 

i DESPESA 
i 

DESCRIDA0 

VALORES 

01 02 03 04 	05 06 07 08 09 10 11 12 
— 

Total Anual 

—  
Gentles  tiloneeMcios 0.00 022.00 3129.00 3129 00 0(d) 3129,00 3129 00 312900 3129.00 00(1 3129.733 340126 25.994.26 

Medicamentos 
"---N 

3480 .00 0.00 0.00 0.00 I 0480 0!..10 000 0.00 300 3480.,Y) 0.00 0.00  If..  440 () 

1 Materiais de 
Consumo 

, 

I--  -- -- 
Materiais de Limpeza 

- 
i68.00 68.O01 106,00 

. 
166 30 	ii 	168 ç'iC, 108,00 78310 15000 166 .3o !6•.5 rjrj 188,C.0 168,00 2.016.00 

r---------  Material farmacologico e 
1  hoseitaia? C.:* 2f,49.74 0 00 

. 

0 03 	: 	0.00 0.33 0 .r:n r 00 000 0 00 r:r 00 

............—

2549. ;j4 

TOTAL ANUAL 
—......._ 

3646.00 339.71 3297 3.3 329? 00 3648 ik 3297 CD 3Z.91 00 3297.0k 3297 (K., :5;,:m  Ix)  ,3297.00 363i.?¡ RS 41.000,00  

P, 6i1, 5 



Quantidade Descrição do Uso no Serviço 

01 Pxalavaros parus da 1,mpeza e de  us()  dus 

N Para o escritOno 

I 01 Para arrnazenwerlo de instimos e roiqias de balar 

01 Para 4n:peza co co - 

9. 	CAPACIDADE  TECNICA 
__ 

PERFIL E ATRIBUIÇÕES 

FUNCAO FORMAÇÁO TIPO DE VINCULO CARGA HORÁRIA SALÁRIO BASE 

I CA..:4:iaoor:trat.':r Oos a3:ma,S 
I 

t,:sT:o nie.:51,,,,mnpletc r,..),uriVina 2. ao d:a  

1 aridarirkiral:;r dos animais Ens;no furida'nental iris,.Tip;(.r.) Votuntar,o 2x  an  cima  

1 CuMadorilratar dos animas Erls,no fundaTiental incompicto Voltditaro 
_. 

2x  at)  ,,,,ai  

1 VeTerinano G,aduadr.: MF!  Sarno,:  !pie rw.,.,ktss;ir.0 De acordo c4.(r. ,) serviço presradi, 

C- 
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Tipo de Recursos Fisicos e Materiais 

1 Tartqui:tc;  

I Mesa corn 2 (*dew no olaslico 

A!matg:. dr, rnxieva 
1 	 
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8. CAPACIDADE INSTALADA 

Coniamos ,.cm um predic.,  ,Tuaadc ,)om Cti ;alas e 01 baolle.r. alern  da  area tic servlco extema Odda r;carn as ba4.3s ,Jos animals maicips 



D
E

P
A

R
T

A
M

E
N

T
O

  D
E

  L
IC

IT
A

Ç
Ã
O

 E  C
O

N
T

R
A

T
O

S
  

C.- 

li. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$1,00) 
.......... 

Concedeste: Emenda impositiva 

.. 

Meta I Mês 01 Mt,s 02 Mês 03 

__. 

Mês 04 Mês 05  

.. 

Mk  06 

3i77.00 Municipal 364d.0C. 3339.74 3297 00 30.18.0 3297 00 

Estadual 0= 0= ..) 0,0 
.. 	........... 

0.00 
.................... 

0.00 0,0 

Federal 	 I D  000 ,-; f C. 0.00 0,00 0.00 

Meta  Ins  07 Ws 08  Rids  09 

.. 	. 

Ws 10 Mês 11  Mk  12 

........_ 
Municipal 320;  tit.'  329' 00 327.00 3648.0 3297.00 3837 26 

Estadual 0,=: 
I 

0,00 0.00 0.00 0,00 000 

i 
Federal 	 0,0 

1 
0,00 0.00 

..... 	. 
0.00 

... 
0.00 000 	

... 
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10. CAPACIDADE OPERACIONAL 

ii;ndada eir 490 por  UN  grupo de amlgoS rzfrl o ProfiOs.to oe acolhe:.;astrar vacfriar 	 ares asa swases abandz.;nados 3 ONS 	resgates e disoorticiii7a os 
comas para 330;,§c.,. por moo de canas  comp  ViihatsApr.. Facem* In 	an  fAlt?e ootios. F.-.m 2018. a orga.nizao lormalrzo:: Silas atividades com 3 criarejci do seu prirnetro estatuto e 
,ecebeiJ da C5mara Municipal o to de titif.1.ide PinOca 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

12. DECLARAÇÃO 

qualidade  at  representánte legal do propone,nte, declare. pata  Ins  ne prova ;unto a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CONCHAL, para os efeitos e sob as penes da lei, que Mexiste qualquer debito  ern  mora ou situação 
de ;nadimplêncja  corn  o Tesouro ou qualquer arção ou entidade da Administraçáo %Mica. que inipeóa 
transferência de recursos oriundos de dotações consignadas nos orçamentos deste Poder. na fonn8 do,.;te Pia,,c de 
Trabálho. 

Pede defenrnento 

Conchal 14 de agosto de 2025 

Representante Legal e Técnico do Projeto  

Michele  Christiane dos Santos 
Presidente e Coordenadora Tecnica 

13. APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE 

Piano de Trabalho APROVADO. após analise técnica e comprovação da regulandade cadastral. na regulandade fiscal 
e dos aspectos lurdicos 

Aprovado pela Secretaria Municipal de Saúde e Corrissão técnica de Seleção 

Secretário M. do Assistência Soc;a1 	Presidente ta Cornissão Teama de  ;icier*  

Aprovado peIo Chefe do  Peter  Executivo  

Con, .  14 cie agosto os 2025 

Prefeito Municipal de Conchal 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

ANEXO II 
TERMO DE COLABORAÇÃO N° 07/2025 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS N° 2025/09/007169 

ORGAO/ENTIDADEPUBLICO (A): PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCHAL. 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: ONG PORTAL DOS ANJOS 
TERMO DE COLABORAÇÃO N° (DE ORIGEM): 07/2025 
OBJETO: ACOLHIMENTO E CUIDADO ANIMAL 
VALOR DO AJUSTENALOR REPASSADO (1): R$ 41.000,00 (Quarenta e um mil reais) 
EXERCICIO (1) 2025 
ADVOGADO(S) / N° OAB I  E-MAIL:  Vitoria Ribeiro de Jesus, OAB n° 476.619,  
e-mail:  procuradoriaconchal.sp.00v.br   

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. 	Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido e seus aditamentos, bem como os processos das respectivas prestações de 

contas, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 
trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 
consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponiveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/),  em conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão concessor e entidade beneficiária, bem 
como dos interessados, estão cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP — 
CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2° das Instruções n°01/2024, conforme "Declaração(ões) 
de Atualização Cadastral" anexa (s). 

2. 	Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) 0 acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 

defesa, interpor recursos e o que mais couber; 
c) Este termo corresponde á situação prevista no inciso II do artigo 30 da Lei Complementar n° 709. de 14 

de janeiro de 1993, em que, se houver débito, determinando a notificação do responsável para, no 
prazo estabelecido no Regimento Interno, apresentar defesa ou recolher a importância devida; 

d) A notificação pessoal  so  ocorrerá caso a defesa apresentada seja rejeitada, mantida a determinação 
de recolhimento, conforme §1° do artigo 30 da citada Lei. 



ORDENADOR DE DESPESA DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO I GESTORA: 
Nome: Flávia Zanchetta 
Cargo: Secretária de Saúde 
CPF: 251.809.968-99 

Assinatura: 

Assinatura: 

PREFEITURA DO MUNICI PIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

Conchal, lide dezembro de 2.025. 

AUTORIDADE  MAXIMA  DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 
Nome: Orlando Caleffi  Junior  
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 054.257.638.40 

ORLANDO CALEFFI , 
JUNIOR:054257638 
40 

Assinatura: 	  

AUTORIDADE  MAXIMA  DA ENTIDADE BENEFICIARIA: 
Pela Entidade Parceira: 
Nome:  Michele  Christiane dos Santos 
Cargo: Presidente 
CPF: 293.899.448-64 

RESPON VELPELA INFORMAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
Nome: Ma cel Ribeiro Fadei 
Cargo: S-. etário de Finanças 
CPF: 	578-33 

Assinatura. 	k 

CONTADORA 	RGÃO CONCESSOR: 
Nome:  Michelle  0' ira Tagliaferro 
Cargo: Chefe da  Div áo  de Contabi idade 
CPF: 335.195.298-82 

Assinatura: ( 
Rua Francisco Ferreira Alves n° 364— Centro — Conchal SP — CEP: 13835-015 

Telefone (19) 3866-8610 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CONCHAL 
tOg 	 ESTADO DE  SAO  PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

Rua Francisco Ferreira Alves n° 364— Centro — Conchal SP — CEP: 1 	-01 
Telefone (19) 3866-8610 

RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO DO TERMO DE CONVÊNIO 
Nome: Daniel Moraes dos Santos 
Cargo: Encarregado da Seção de Contratos e Terceiro Setor  
OFF:  510.789.978-64  

Ass  

RESPONSÁVEL PELO PARECER JURÍDICO 
Nome: Vitoria Ribeiro de Jesus 
Cargo: Procuradora Municipal  
OFF:  456.432.738-02 

RESPONSÁVEL PELO SETOR DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DO MUNICÍPIO 
Nome: lara Coser  Muller  
Cargo: Chefe da Divisão de Planejamento Pegas Orçamentárias e Prestação de Contas 
CPF: 368.645.928-04 

Assinatura: 
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